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o ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO 

DATA :26/12/2024 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA NÚMERO 02/2024 DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL (CMAS) DE DOMINGOS 

MOURÃO/PI PARA APROVAÇÃO DA EMENDA PARLAMENTAR 

220342020240002 

Aos vinte e seis dias de dezembro mês do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniram-se 

os membros do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) as 9h:30 (nove 

horas e trinta minutos); na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

locatiz.ada na Rua Francisco Coelho de Brito , s /n- Centro, com a participação dos 

Conselheiros abaixo assinados para a discussão da seguinte pauta: Aprovação da 

emenda parlamentar número 220342020240002, A Pres identa do conselho Maria 

Iara Fontincle de Sousa, abriu a sessão dos trabalhos com uma saudação a todos, 

esclarecendo que esta reunião foi necessária para aprovação da Cmenda parlamentar 

supracitada. Procedeu então à leitura da ordem do dia. apresentando para discussão e 

deliberação a seguinte PAUTA: 1) deliberação da emenda parlamentar e os beneflcios 

que traz essa emenda parlamentar para o município. Após estes apontamentos, 

prosseguiu sua apresentação com a leitura do documento o bservando que se faz 

necessária toda essa d iscussão burocrática e logo após ser inserida no sistema SIGTV. 

Os conselheiros presentes aptos a voto, por unanimidade, aprovam a deliberação da 

emenda parlamentar número 220342020240002. Inexistindo mais manifestações ou 

questões a tratar, a Senhora Presidente deu por encerrada a reunião e eu, Maria de 

Nazaré Rodrigues Viana que secretariei, lavrei a pi-esente Ata que, após de lida e 

aprovada pelos presentes foi por eles assinada. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL-CMAS 
Lei n•. 366, de 05 de julho de 2018. 

Rua Francisco Coelho de Brito, S/N - Centro 
Domingos Mourão- PI -CEP: 64.250.000 

c1nas !il- i st C' n çi:1irr;:oçi:1lú1)p n1nil. com 

RESOLUÇÃO CMAS/DM Nº 031/2024 

Dispõe sobre aprovação da Funcional 
Programática na modalidade pleito, para 
Estruturação da Rede de Serviços do 
SUAS o número de programação 
inserida no Sistema de Informação e 
Ges tão de Transferências Voluntárias 
SIGTV, disponibilizados pelo Ministério 
da Cidadania - Secretaria de Gestão de 
Fundos e Transferências, que será 
utilizado na Proteção Social Básica. 

O Conselho Municipa l de Assistência Social - CMAS do município de Domingos 
Mourã o-PI no u so de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº 449 
de 25 de m arço d e 2024 e pelo seu regimento interno, e conside rando a reunião 
extraordinária do dia 26 d e deze1nbro de 2024. tomou conhecimento que o município de 
Domingos Mourão receberá uma verba no valor de R$ 284.000,00 (dw;entos e oitenta 
quatro mil reais) por meio d e indicação no sistema SJGTV do Ministério da Cidadania 
pa ra atender a Política de Assistência Social da cidade. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprovar a Program ação 220342020240002, send o o valor d e R$ 
284.000.00 (duzentos e oitenta e quatro mil rea is), conforme Funcional Programática 
082445131219G000I destinado à Rede dos serviços SUASIProteção Social Básica 
Art. 2°- E sta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

D omingos M ourão - PI, 26 de dezembro de 2024. 

fo;, e,,.,I hd'>,,{obJ--
Maria Iara Fonti11ele de Sousa 

Pres idente CMAS 
Domingos Mourão - PI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 
Exerclclo; 2024 

DECRETO Nº 186 . DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024- LEI N.1526 

Abre no orçamento vigente a-édito adicional suplementar e da outras providências 

Re sol v e: 
Ar t i g o lo . - F i ca a b e rto no o r çame nto vig e nte , u m crédi.to adiciona l na i mpor t â nc i a de 
R$18 . 12 4 . 800 , 0 0 di s trib u i d os as seguintes do t ações : 

Suplementação ( + ) 

01 01 00 CÂMAAA MUNICIPAL 

01 .031.0001 .1002.0000 
4 .4 .90.5 1.00 

PROCESSO LEGISLATIVO 
OBRAS E INSTALAÇOES 

500 
999 000 

01 .031.0001 .1003.0000 
4.4.90.52.00 
500 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

PROCESSO LEGISLATIVO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recur$0$ não Vinculados de lmpos.l0$ 
Não se aplica 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

18 04.122.0005.2041 .0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
SOO Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 N5o se, aplica 

23 04.122.0005.2041 .0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Nãoseepllca 

02 03 00 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

52 

54 

04.122.0005.2048.0000 
3.1.90.11.00 
500 
999 000 

04.122.0005.2048.0000 
3.3.90.14.00 
500 
999 000 

GESTÃO ADMINISTRATIVA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Nãose apllca 

GESTÃO ADMINISTRATIVA 
DIÁRIAS - CIVIL 
Recul'806 nao Vinculados de lmpo&tos 
Não&eapllca 

02 04 00 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICfPIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 

E,;ercfcio: 2024 

18.124.800,00 

19.500,00 
F.R.: 1 500 00 

85.300.00 
F.R.: 1 500 00 

8.000,00 
F.R.: 1 500 00 

500.00 
F .R.: 1 SOO 00 

2.000,00 
F.R.: 1 SOO 00 

1.200,00 
F .R.: 1 500 00 

DECRETO Nº 186 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024- LEI N.1526 

02 04 00 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

59 04.124.0010.2080.0000 CONTROLE INTERNO 6.000,00 
3.1.90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 05 DO SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

68 13.392.0038.2290.0000 APOIO E ESTIMULO AS ATIVIDADES CULTURAIS 49.500,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. : 1 500 00 
500 R9CUrsos nao VinculadoS da Impostos 
999 000 Não se aptlc8 

72 13.392.0038.2290.0000 APOIO E ESTIMULO As ATIVIDADES CULTURAIS 700,00 
3 .3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recursos nao Vloculéllctos do Impostos 
999 000 Não se aplic:8 

76 13.392.0038.2290.0000 APOIO E ESTIMULO As ATIVIDADES CULTURAIS 15.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FfSICA F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aptk:a 

77 13.392.0036.2290.0000 APOIO E ESTIMULO ÀS ATIVIDADES CULTURAIS 154.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JUR1DICA F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se apUca 

91 27.812.0073.2650.0000 INCENTIVO AO ESPORTE AMADOR 30.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aptlca 

93 27 .812.0073.2650.0000 INCENTIVO AO ESPORTE AMADOR 6.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. : 1 500 00 
500 Reçursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 07 01 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

135 12.381 .0030.2202.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 175.000.00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculado& de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 
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